
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 - Brasília/DF, CEP: 70.730-542 

Fone: (61) 3105-2076 / 2078; Fax: (61) 3105-2083 
E-mail: sec.executiva@cnrh-srh.gov.br 

 
ENCAMINHAMENTOS DA XXVII REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CNRH 

 
 

DATA:  23 de março de 2010. 
HORÁRIO:  9h às 15h45 
LOCAL:  Auditório do subsolo do Edifício Marie Prendi Cruz (SRHU), localizado na SEPN 505 
(W2 Norte), Lote 2 - Brasília/DF.  
 
 

• ABERTURA 
 
Pronunciamento do Sr. Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc Baumfeld.   
 
Apresentação do relatório de “Conjuntura dos Recursos Hídricos do Brasil para 2010”, elaborado 
pela Agência Nacional de Águas - ANA, conforme determinado pelo art. 2º da Resolução CNRH nº 
58, de 30 de janeiro de 2006, pelo Sr. Sérgio Soares, Superintendente Adjunto da Superintendência 
de Planejamento de Recursos Hídricos da ANA.  
 
A Secretaria Executiva do CNRH informou ao Plenário sobre o encaminhamento dado pela 
CONJUR/MMA quanto ao texto da Resolução CNRH nº 104, aprovada pelo CNRH em sua última 
reunião de 2009, referente à alteração do parágrafo único do art. 1o do Decreto de 25 de janeiro de 
2002, que institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, localizada nos Estados de Minas 
Gerais e Espírito Santo e dá outras providências. Destacou-se que a referida Resolução ainda não 
tinha sido publicada por necessitar de ajustes no texto do art. 1º, uma vez que a CONJUR/MMA 
alertou que o encaminhamento à Casa Civil se dá por Ministros de Estado, não cabendo ao CNRH 
colocar em sua proposta de Resolução a expressão “Encaminha à Casa Civil”. Com a concordância 
do Plenário, a Secretaria Executiva do CNRH encaminhará a proposta com a redação adequada para 
publicação.  
 
Apresentação da “Revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos” pelo Sr. Marco Neves 
(SRHU/MMA). Foi apresentada tabela com as 12 regiões onde acontecerão os encontros de revisão 
do Plano Nacional de Recursos Hídricos, com suas respectivas datas, a fim de se escolher três 
Conselheiros por região, para representar o CNRH, sendo um do segmento Governo Federal, outro 
da Sociedade Civil e um último dos Usuários. Na ocasião foi solicitado que os Conselheiros que 
desejassem participar fizessem sua manifestação até o final da reunião ou no prazo de 10 dias, por 
e-mail, à Secretaria Executiva do CNRH. Acordou-se que a tabela fosse disponibilizada aos 
Conselheiros, por e-mail, após a reunião. Os Conselheiros também fizeram sugestões de mudanças 
nos locais onde serão realizados os encontros de revisão.  
 
• ORDEM DO DIA  
 
Leitura dos procedimentos. 
 
O Sr. Márley Caetano de Mendonça (MMA), Gerente de Apoio ao Conselho, apresentou ao 
Plenário duas solicitações inversões de itens de pauta:  

1ª) Inversão do item 3.5, para o 3.1, conforme solicitação do Sr. Oscar Cordeiro Neto, 
Presidente da CTPNRH, e  
2ª) Inversão do item 3.4 para o 3.6, conforme solicitação do Sr. Everton Luiz da Costa Souza, 
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Presidente da CTAS. 
 

O Sr. Márley Caetano de Mendonça, Gerente de Apoio ao Conselho, leu a nova Ordem do Dia, que 
foi aprovada pelo Plenário. 
 
Início dos trabalhos 
 
1. Aprovação da Ata da XXII Reunião Ordinária do CNRH. 

 
Destaques apresentados: O Conselheiro Carlos Hugo Suarez Sampaio (Mnistério da Justiça) 
comentou que a degravação da reunião não seria uma ata, e que esta deveria ser confeccionada do 
mesmo modo que as atas das reuniões das Câmaras Técnicas do CNRH. O Conselheiro Márley 
Caetano de Mendonça (MMA) afirmou que o uso da ata, em forma de degravação, já tinha sido 
aprovada pelo Plenário. Em consulta ao art. 18 do Regimento Interno do CNRH, o Conselheiro 
Márley também afirmou que as atas das reuniões deveriam retratar as discussões relevantes e todas 
as decisões tomadas pelo Plenário, o que seria feito por meio dos encaminhamentos da ata (anexo 1 
da ata). O Conselheiro Cláudio Ramos Floriani Júnior (Prestadores de serviço público de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário) sugeriu que essa questão fosse analisada pela 
CONJUR/MMA. O Secretário Silvano Silvério da Costa decidiu que essa questão seria aprofundada 
na próxima reunião e que seria feita consulta à CONJUR/MMA.  

 
Encaminhamentos: A ata foi aprovada, sem alterações. 
 
2. Deliberação sobre proposta de Resolução objeto de pedido de vista que: 

 
2.1 - “Institui o Cadastro de Organizações Civis de Recursos Hídricos (COREH), com o objetivo de 
manter em banco de dados registro das organizações civis de recursos hídricos para fins de 
representação no Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH)”, encaminhada pela CT de 
Assuntos Legais e Institucionais. 

 
Apresentação: Conselheiro João Clímaco (ONG), autor do pedido de vista. 

 
Destaques apresentados: O Conselheiro João Clímaco solicitou que a proposta de Resolução 
retornasse à CTIL, para nova análise. O Conselheiro Carlos Hugo Suarez Sampaio (Mnistério da 
Justiça) propôs alterações no art. 2º da proposta de Resolução.  
   
Encaminhamentos: A Proposta de Resolução foi aprovada pelo Plenário, sendo mantida a redação 
original do art. 2º.  
 
3. Deliberações sobre proposta de Resolução que: 
 
3.1 - “Cria Unidades de Gestão de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas de rios de domínio da 
União – UGRH e estabelece procedimentos complementares para a criação e acompanhamento dos 
comitês de bacia”, encaminhada pela CT do Plano Nacional de Recursos Hídricos. 
 
Apresentação: Sr. Marco Neves, representante da SRHU/MMA. 
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Destaques apresentados: O Conselheiro Flávio Neiva (Concessionárias), por intermédio da Sra. 
Maria Aparecida Vargas, sugeriu a revisão do art. 5º da proposta de Resolução. O Conselheiro 
Carlos Hugo Suarez Sampaio (Ministério da Justiça) sugeriu que fosse suprimido o § 2º do art. 4º. 
O Conselheiro Carlos Alencastre (Comitês, consórcios e associações intermunicipais das bacias 
hidrográficas), por intermédio da Sra. Viviane (IEMA-ES), solicitou que fosse excluída da proposta 
a Bacia Hidrográfica do rio Itaúnas. E o Conselheiro Wilson de Azevedo Filho (Pescadores e 
usuários de água para o lazer e turismo) sugeriu a manutenção do § 2º do art. 4º.  
 
Encaminhamentos: A proposta de Resolução foi aprovada por unanimidade. Após análise do 
mérito, procedeu-se ao processo de votação das alterações. Aprovou-se a manutenção do § 2º do art. 
4º. A votação das demais alterações não pôde ser concluída, uma vez que o Conselheiro João 
Clímaco solicitou a verificação de quorum no Plenário. Como não havia quorum (25 Conselheiros 
no total), foi suspenso o processo deliberativo e passou-se às matérias não deliberativas. 
  
4– Apresentações: 
 
4.1 - “Relatório de atividades do Colegiado Gestor do Plano Estratégico de Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica dos Rios Tocantins e Araguaia, 2009” - Representante do Colegiado Gestor. 

4.2 - “Estado de implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos” (Informe SIGEOR 2009 
- Sistema de Gerenciamento Orientado para os Resultados do Plano Nacional de Recursos Hídricos) 
- Sr. Marco Neves (SRHU/MMA); 

Observação: O Secretário Executivo do CNRH informou que a sessão ainda não possuía quorum e, 
que, portanto, as demais deliberações contidas em pauta não seriam analisadas pelo Plenário. A 
reunião foi suspensa, sendo acordado que as deliberações sobre as matérias restantes seriam 
realizadas na próxima reunião extraordinária do CNRH.    
  
• INFORMES 
 
Os informes do CNRH foram distribuídos por escrito para todos os Conselheiros presentes.  
 
A Conselheira Patrícia Boson (Indústrias), com apoio dos Conselheiros presentes, solicitou que a 
proposta de Moção que “Recomenda a rejeição do Projeto de Lei da Câmara no 315, de 2009, em 
tramitação no Senado Federal, que reduz o percentual de recursos da compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos (CFURH) destinado aos Estados”, fosse decidida pelo Presidente do 
CNRH, ad referendum, do Plenário.  
 
• ENCERRAMENTO 
 
Reunião foi encerrada às 15h45, com aviso da próxima reunião para o dia 08/04. 


